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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI Nº 2076/2022, de 11 de novembro de 2022. 
                “Inclui ação no PPA 2022-2025”.
Alvaro José Giacobbo, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Doutor Ricardo, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a inserir no ANEXO I - Descrição dos Programas Governamentais do PPA 2022-2025, Lei Municipal nº2009/2021, de 29 de setembro de 2021, no programa abaixo descrito, o projeto 1082 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS, conforme descrição a seguir:
	PROGRAMA: 0010 – Desenvolvimento da Indústria e Comércio


	OBJETIVO: Incentivar, promover e fomentar iniciativas que visem à geração de novos empreendimentos e oportunidades de trabalho e renda, o aumento da competitividade da economia local, a elevação do valor agregado da produção de mercadorias e serviços, e a formação, qualificação e atualização dos empresários locais.

	Nº
	PROJETO
	FUNÇÃO
	SF
	META
	2022
	2023
	2024
	2025
	TOTAL

	1082
	AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
	23
	691
	FISICA
	
	1
	
	
	1

	 
	Imóvel adquirido
	 
	 FINANCEIRA
	
	400.000,00
	
	
	400.000,00


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, aos 11 (onze) dias do mês de novembro de 2022.
ALVARO JOSE GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ZAQUIEL ROVEDA
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
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